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INDICAÇÃO N°. c;o / 2016 / GABV/ RM

Indicação à Prefeitura Municipal de
Anchieta, na pessoa do prefeito municipal,
o  Senhor Marcus Vinicius Doelinger
Assad, para que notifique a CESAN pela não
prestação de serviços de maneira adequada.

A COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, é
concessionária do serviço de saneamento básico do município de Anchieta.

Como concessionária, a empresa tem obrigaçáo de prestar um serviço

adequado que atenda completamente os usuários, conforme estabelecido pela

Lei 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da,^
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, |
em seu artigo 6°, in verbis: ^

Art. 6°. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação deíii.'
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuãrios, conforme Pt
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo^
contrato. ^
§  1°. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de^
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade,^
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das/
tarifas.

§ 2°. A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como^
a melhoria e expansão do serviço.
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De acordo com informações prestadas pelos munícipes, usuários dos

serviços citados, a CESAN vem realizando serviços de manutenção

precariamente, de maneira que, quando finaliza os serviços, não dá o

acabamento adequado, danificando o pavimento das vias, avariadas para a

realização do serviço, e deixando ressaltos pelas ruas que prejudicam a

população.

Nesse sentido, o vereador Robson Mattos dos Santos, no uso de suas

atribuições legais. Indica ã Prefeitura Municipal de Anchieta, na pessoa do
prefeito municipal, o senhor Marcus Vinicius Doelinger Assad, que
notifique a CESAN para que proceda a revisão das manutenções realizadas,

concertando as que houver necessidade, e para que atente-se na realização
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de futuras manutenções, a fim de que sejam realizadas com capricho e zelo à

coisa pública.

Plenário Ulisses Guimarães, 07 de novembro de 2016.

Robson Maltos dos Santos

\ Vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor) PROTOCOLO
Remessa No 000016902

Responsável RAFAEL DOS SANTOS DE LIMA
Data e Hora 07/11/2016 18:35:24

Despacho PARA DEVIDAS PROVIDENCIAS.

ANCHIETA, 07 de novembro de 2016
RAF^ : DOS SANTOS DE UMA

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROCESSO No 001794/2016 - Interno
GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
INDICAÇÃO - PADRÃO

/

INDICAÇÃO NO 58/2016 DO VEREADOR ROBSON MATTOS DOS SANTOS
AO PREFEITO MUNICIPAL MARCUS VINÍCIUS DOEUNGER ASSAD.
SOüCITA A NOnnCAÇÃO DA CESAN PELA NÃO PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANEIRA ADEQUADA.

RECEBIMENTO

Local (Setor) SECRETARIA

Responsável

ANCHIETA, / /.

SECRETARIA



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

OFICIO PRP N9.108/2016

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. JOCELÉM GONÇALVES DE JESUS

AO: EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
DR. MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD

Senhor Prefeito,

Faço uso da presente para encaminhar a Vossa Excelência, o expediente
apresentado pelo nobre Edil, na sessão ordinária do dia 08 de novembro do ano em
curso, aprovado por unanimidade pelo Plenário desta Casa, a saber;

Indicação ns 60/2016 Robson Mattos dos Santos

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade oara rpitprar

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PRESIDE

JOCELÉM G

)A CÂMARA

SALVES DE JESUS

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anel
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